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O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará - CRF/PA, no uso de suas atribuições legais, 

torna pública a realização de concurso público para o provimento de vagas nos níveis médio e superior do 

quadro efetivo de empregados do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará - CRF/PA, bem como 

formação de cadastro de reserva, de acordo com a legislação pertinente e com as normas deste edital e seus 

anexos. 

 

 

1. DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1) O Concurso Público n.º 01/2019 é regido por este Edital e suas possíveis retificações, e executado pela 

Fundação CETAP, sob supervisão da Comissão Especial do Concurso Público, conforme Portaria n.o 

35/2019. 
1.2) O Concurso Público, regido por este Edital, compreenderá a aplicação das seguintes Fases: 

 a) 1ª Fase: Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter Eliminatório e Classificatório, para todos os 

candidatos inscritos; 

 b) 2ª Fase: Prova de Títulos, de caráter Classificatório, para todos os candidatos inscritos nos cargos 

de Nível Superior aprovados na 1ª Fase. 

 1.3) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada nos Municípios de BELÉM/PA, CASTANHAL/PA, 

MARABÁ/PA, REDENÇÃO/PA e SANTARÉM/PA; não sendo assumida pela Fundação CETAP ou pelo 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento 

e hospedagem desses candidatos.  

1.4) O horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha observará o horário local de BELÈM/PA, 

a ser expressamente informado no Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 

Horários da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, e poderá ser realizada em qualquer um dos turnos: 

manhã, tarde e/ou noite. 

1.5) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será aplicada na data provável prevista no Anexo 02 – 

Cronograma Completo do presente Edital, sendo confirmada por meio do Edital de Homologação das 

Inscrições e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  

1.6) Faz parte integrante deste Edital os seguintes anexos:  
 a) ANEXO 01 – Conteúdo Programático; 
 b) ANEXO 02 – Cronograma Completo; 
 c) ANEXO 03 – Informações dos Cargos. 
1.7) Os candidatos aprovados e admitidos estarão sujeitos ao regime vigente à época da admissão. Caso 

ocorra qualquer alteração no regime de contratação, por determinação legal, administrativa ou judicial, 

todos os candidatos aprovados e convocados serão remanejados para o regime que vier a ser 

estabelecido. 

1.8) A convocação para as vagas informadas no Anexo 03 – Informações dos Cargos será feita de acordo 

com a necessidade e a conveniência do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, dentro do 

prazo de validade do Concurso. 

1.9) Não serão fornecidas informações por telefone, fax, correios, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 

outra forma que não as especificadas no item 14 deste Edital. 
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2. DOS CARGOS 

 

2.1) As informações referentes às Atribuições, Nível de Escolaridade, Requisitos para Investidura no Cargo, 

Vencimento, Carga Horária e Quantidade de Vagas estão dispostas no Anexo 03 – Informações dos 

Cargos do presente Edital.  
2.2)  Os candidatos aprovados devem estar disponíveis para a lotação imediata de acordo com a 

necessidade do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará, respeitando o interesse do 

mesmo. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

3.1) O candidato aprovado no presente Concurso Público deverá atender, cumulativamente, aos seguintes 

requisitos para a investidura no cargo, por ocasião das etapas de habilitação documental e inspeção de 

saúde física e mental: 
 a) ser brasileiro nato/naturalizado ou possuir os direitos inerentes a tal nas condições previstas no 

artigo 12, §1º da Constituição Federal; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 

pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do artigo 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto n.º 70.436, de 18 de abril de 1972;  

 b) possuir os pré-requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o item 02 e Anexo 03 – 

Informações dos Cargos deste Edital e possíveis retificações; 
 c) estar em dia com as obrigações militares (se do sexo masculino) e eleitorais; 

 d) ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da admissão; 
 e) comprovar ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 

perante avaliação médica pré-admissional, caso seja solicitado; 

 f)   apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e/ou pensão;  

  g) comprovar, nos últimos 5 (cinco) anos, na forma da legislação vigente: 
  g.1)  não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo/emprego ou  função pública; 
  g.2)  não ter sido condenado em processo criminal, por sentença transitada em 

 julgado, pela prática de crimes contra a Administração Pública capitulados no 

 Título XI da Parte Especial no Código Penal Brasileiro, na Lei n.º 7.492, de 16 de junho 

de 1985, e suas alterações e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 e suas alterações. 
 h)   apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio;  

 i)   firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;  

 j) apresentar outros documentos ou firmar outras declarações que se fizerem necessárias à 

época da posse;  

 k) comprovar a deficiência que lhe garantiu o direito de concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência no presente certame; 

 l)   ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pelo Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Pará, mediante apresentação dos laudos, exames e declaração de 

saúde que forem por ela exigidos; 

 m) Para as funções de Farmacêutico Fiscal, o candidato deverá, além de atender aos requisitos 

enumerados acima no subitem 3.1: 

m.1) Ter Carteira Nacional de Habilitação Categoria no mínimo “B”, conforme artigos 143 e 

147 do Código Nacional de Trânsito e Resoluções nº 168/2004 e nº 285/2008, do 

CONTRAN, com pontuação que permita, nos termos da legislação de trânsito, o pleno 

exercício do direito de dirigir (dentro da validade e não suspensa); 

m.2) Não estar respondendo a Processo Ético Disciplinar, instaurado ou instalado, cujo 

fundamento possa incompatibilizá-lo com o exercício da atividade de fiscal, conforme 

avaliação da entidade; 

m.3) Não estar cumprindo penalidade decorrente de processo ético; 
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m.4) Não ter sofrido penalidade ética de advertência, nos últimos 3 (três) anos; pecuniária, 

nos últimos 4 (quatro) anos ou restritiva ao exercício da profissão, nos últimos 5 (cinco) 

anos; 

m.5) Não estar vinculado a qualquer estabelecimento farmacêutico, sendo vedado aos 

fiscais do CRFPA a assunção de responsabilidade técnica, a celebração de qualquer 

contrato de trabalho ou prestação de serviços, a participação como sócio, proprietário 

ou co-proprietário de empresas ou estabelecimentos que explorem o comércio e a 

indústria que envolvam atividade farmacêutica, bem como em qualquer outro órgão ou 

entidade que preste serviço ou assistência farmacêutica, conforme previsto no artigo 16 

da Lei nº 13.021/2014. É vedado, no mais, a assunção de cargo em outras entidades 

de fiscalização; 

  n)  cumprir todos os termos deste Edital, seus anexos e possíveis retificações.  

3.2) A não-comprovação ou apresentação de qualquer dos requisitos especificados no subitem 3.1 do 

presente Edital impedirá a nomeação posse do candidato. 

 

 

4. DO VALOR DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 

4.1) A inscrição do candidato implica: Em Conhecimento e expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nos seus anexos, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento ou inconformação. 

4.2) Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se que preenche os 

requisitos citados nos itens 02 e 03 deste Edital, sob pena de ser impedido de ser nomeado e tomar 

posse no cargo, mesmo que aprovado neste concurso. 
4.3) Os valores da taxa de inscrição serão os seguintes: 

 

Nível de Escolaridade Valor 
Nível Médio Completo R$ 58,00 

Nível Superior Completo R$ 78,00 
 

4.4) O pagamento da importância relativa à taxa de inscrição deverá ser efetuado e recolhido através de 

boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições, no site 

https://www.fundacaocetap.com.br, o qual deverá ser impresso após a conclusão do preenchimento do 

Formulário Eletrônico de Inscrição.  
4.4.1) As instruções sobre o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e a geração do boleto 

bancário estão previstas no item 05 deste Edital. 
4.5) É vedada a transferência do valor pago a título de taxa de inscrição para terceiros, para outros cargos 

ou para outros concursos. 
4.6) O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 

caso de cancelamento do certame. 
4.7) Aos candidatos deficientes e aos hipossuficientes será concedida isenção do pagamento da taxa de 

inscrição, desde que respeitadas às exigências previstas neste Edital e na legislação vigente. 
4.7.1) A isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser requerida nos termos previstos no item 05 

deste Edital. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 

5.1) As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via Internet, através do endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br. 

5.1.1) A inscrição do candidato implica: Em Conhecimento e expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital e nos seus anexos, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento ou inconformação. 
5.2) A FUNDAÇÃO CETAP e o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará não se 

responsabilizarão por Formulário Eletrônico de Inscrição não recebido por motivos de ordem técnica de 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como, 
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outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
5.3) O candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de Inscrição, confirmar seus dados, gerar e 

imprimir o boleto bancário, utilizando o Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP. 
5.3.1) As informações prestadas no Formulário Eletrônico de Inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo a Fundação CETAP o direito de excluir do concurso público aquele que não 

preencher o Formulário de forma completa e correta. 
5.4) O pagamento da taxa de inscrição será efetuado, exclusivamente, através de boleto bancário gerado 

pelo Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP. 
5.5) O boleto bancário gerado pelo Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP terá vencimento 

datado para os dois dias subsequentes à data em que foi gerado, exceto os boletos que forem gerados 

no último dia de inscrição. 

5.5.1) Boletos gerados no último dia de inscrição, mesmo que reimpressos, terão como data de vencimento o 

primeiro dia útil posterior ao último dia de inscrição. 
5.5.2) Após o vencimento do boleto bancário, o título não poderá ser utilizado para pagamento da inscrição 

podendo, porém, ser reimpresso através do Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP que 

irá gerar novo boleto com nova data de vencimento, observando as mesmas condições do subitem 5.5 

deste Edital. 
5.6) As instruções de pagamento estarão impressas no próprio boleto bancário. 
5.7) Ao realizar a inscrição, o candidato deverá acompanhar a confirmação do pagamento de sua taxa de 

inscrição através do endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br que disponibilizará ao 

candidato, em ambiente eletrônico personalizado, as informações fornecidas pelo Banco acerca do 

recebimento da taxa de inscrição.  
5.7.1) A Fundação CETAP e o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará não se responsabilizarão 

por boleto bancário referente à taxa de inscrição do presente concurso público não recebido por 

motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, vírus, congestionamento das 

linhas de comunicação, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como outros fatores que impossibilitem a 

transferência de dados e/ou valores.  

5.7.2) O pagamento da taxa de inscrição após o prazo previsto no subitem 5.5.2, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor 

distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.  

5.7.3) Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário.  

5.7.4) Não serão aceitos os pagamentos das inscrições, por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão 

de crédito, via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC/TED, ordem 

de pagamento, ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital.  

5.7.5) Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 

se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, 

devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste Edital. 

5.7.6)  O candidato deverá conferir os dados do boleto bancário referente à taxa de inscrição conforme 

Informativo divulgado no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br , sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a não conferência dos respectivos dados, bem como o pagamento de 

boleto bancário falso. A não observação destas orientações por parte do candidato poderá ocasionar a 

sua não participação no certame.  
5.7.7)  Em caso de não confirmação do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá informar o erro 

material à Fundação CETAP, nos termos do item 8 deste Edital que dispõe a respeito da Confirmação 

das Inscrições.  
5.8) Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá manter em segurança o boleto bancário 

devidamente autenticado, que deverá ser conservado até a data de realização da Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha. 
5.9) As inscrições somente serão acatadas após a verificação do pagamento da taxa de inscrição. 
5.10) Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
5.10.1) Poderá ser eliminado do concurso o candidato que realizar sua inscrição utilizando CPF de terceiros ou 

com numeração incorreta. 
5.11) Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico 
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https://www.fundacaocetap.com.br. 
5.12) Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e seus anexos, bem como suas 

possíveis retificações e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  
5.13) O candidato deverá declarar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, que tem ciência e aceita que, caso 

aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo por 

ocasião da posse. 
5.14) O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento especial para a realização da Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha deverá indicar, no Formulário Eletrônico de Inscrição, o(s) recurso(s) 

especial(is) necessário(s) e, ainda, enviar no período respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma 

Completo deste Edital, via SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de envio da 

documentação) para a sede da Fundação CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 16 deste Edital) 

OU via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br, a solicitação de atendimento especial acompanhada de laudo 

médico  emitido com data dos últimos 12 (doze) meses, todos legíveis e que justifiquem o(s) recurso(s) 

especial(ais) solicitado(s). Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de 

sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM).  

5.14.1) Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho 

máximo de 2MB.  
5.14.2) Após este período mencionado no subitem 5.14 e no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, a 

solicitação de atendimento especial será indeferida, salvo nos casos de força maior, que serão 

apreciados pela Fundação CETAP juntamente com a Comissão do Concurso Público. 
5.15) A solicitação de atendimento especial enviada por Sedex deverá ser encaminhada em envelope 

tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a seguir: 

 

SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ  
Nome completo do candidato 

CPF do candidato 
 

5.16) A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de viabilidade e de 

razoabilidade. 
5.17) A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de atendimento especial implicará em não 

atendimento da mesma. 
5.17.1) O laudo médico valerá somente para este Concurso e para esta finalidade de solicitação de 

atendimento especial e não será devolvido nem mesmo fornecida cópia do mesmo. 
5.18) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, além de solicitar atendimento especial para tal fim e enviar uma cópia da certidão de 

nascimento da criança nos termos do subitem 5.14, deverá levar um acompanhante adulto que ficará 

em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata 

que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de prova. 
5.19) A FUNDAÇÃO CETAP não se responsabilizará por solicitação de atendimento especial não recebida 

por motivos de extravio, bem como, outros fatores que impossibilitem o recebimento dos documentos.  
5.20) Não será permitida, após o envio da Solicitação e Documentação para solicitação de Atendimento 

Especial, a complementação da documentação, bem como, revisão, mesmo em período de recurso. 

5.20.1) A relação dos candidatos que tiveram a solicitação de atendimento especial deferido e indeferido será 

divulgada na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 

5.21) O(A) candidato(a) transgênero (aquelas pessoas que não se identificam plenamente com o gênero 

atribuído culturalmente ao seu sexo biológico) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL (nome 

pelo qual pessoas transgêneros preferem ser chamadas cotidianamente, em contraste com o nome 

civil oficialmente registrado que não reflete sua identidade de gênero) poderá solicitá-lo, após a 

conclusão de sua inscrição no Certame, por meio do Formulário de Solicitação de Atendimento pelo 

Nome Social, disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br. 

5.21.1)  O(a) candidato(a) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá requerê-lo por meio do 

Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social, disponível no endereço eletrônico 
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https://www.fundacaocetap.com.br, no período respectivo fixado no Anexo 02 – Cronograma Completo 

deste Edital. 

5.21.2)  O(A) candidato(a) somente conseguirá fazer o preenchimento do citado Formulário após ter concluído o 

seu processo de inscrição no Certame. 

5.21.3)  No Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social, o(a) candidato(a) deverá indicar o 

NOME SOCIAL a ser utilizado, o qual estará vinculado ao seu nome civil, bem como ao documento de 

identidade, CPF e data de nascimento. 

5.21.4)  Além da informação do NOME SOCIAL, o(a) candidato(a) deverá fazer o carregamento dos seguintes 

arquivos:  

a)  fotografia atual nítida, individual, colorida, com fundo branco que enquadre desde a cabeça até 

os ombros, de rosto inteiro sem o uso de óculos escuros e artigos de chapelaria, tais como 

boné, chapéu, viseira, gorro ou similares;  

b)  cópia digitalizada da frente e do verso de um documento de identificação oficial com foto. 

5.21.5)  Os documentos de que trata o subitem 5.21.4 devem conter todas as especificações citadas, serem 

legíveis para análise, sob pena de serem considerados documentos inválidos para comprovação do 

atendimento. 

5.21.6)  Somente serão aceitos documentos no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho máximo de 2MB,

 enviados por meio do Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social. 

5.21.7)  Não serão considerados válidos documentos apresentados por via postal, fax, correio eletrônico ou 

entregues no dia de aplicação das provas, mesmo que estejam em conformidade com o estabelecido 

neste Edital. 

5.21.8)  No Formulário de Solicitação de Atendimento pelo Nome Social, o(a) candidato(a) deverá indicar, 

também, o atendimento que tem interesse quanto ao uso do NOME SOCIAL informado, a saber:  

 a)  ensalamento conforme nome social indicado: alocação em sala de provas de acordo com o 

NOME SOCIAL, ao invés do nome civil.  

b)  tratamento em sala de provas pelo nome social: chamamento do(a) candidato(a) pelo nome 

social ao invés de seu nome civil, o qual o candidato deve enviar a respectiva declaração 

preenchida e assinada corretamente.  

c)  ambiente sanitário: indicação da opção quanto ao uso do banheiro, se feminino ou masculino. 

5.21.9)  Ao final do formulário, o(a) candidato(a) deverá declarar que está ciente das regras definidas neste 

Edital quanto ao atendimento pelo NOME SOCIAL, as condições para tal atendimento, bem como o 

exame de averiguação que será realizado pela Entidade executora do Certame. 

5.21.10) O(A) candidato(a) que solicitou o atendimento pelo NOME SOCIAL terá o seu pedido indeferido 

quando: 

a)  não anexar os documentos relacionados no subitem 5.21.4;  

b)  os documentos anexados forem ilegíveis, inviabilizando sua análise;  

c)  for identificada qualquer fraude nas informações prestadas e/ou nos documentos apresentados;  

d)  não declarar que está ciente das regras deste Edital, conforme indicado no subitem 5.21.9. 

5.21.11) Não serão aceitas outras formas de solicitação de NOME SOCIAL, tais como: via postal, telefone ou 

fax. 

5.21.12) A pessoa que solicite atendimento pelo Nome Social fica ciente de que tal nome será divulgado entre 

parênteses ao lado do seu nome civil em toda e qualquer publicação relativa ao concurso.  

5.22) Os candidatos com deficiência, que preencham os requisitos da Lei Estadual n.o 6.988, de 2 de julho de 

2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, e os hipossuficientes que 

desejarem a isenção do pagamento da taxa de inscrição neste Concurso Público, deverão indicar, no 

Formulário Eletrônico de Inscrição, a opção que solicita a isenção e, ainda, enviar no período respectivo 

fixado no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital, via SEDEX (com data de postagem até o 

último dia do período de envio da documentação) para a sede da Fundação CETAP em Belém/PA (ver 

endereço no item 16 deste Edital), OU via upload, por meio de link específico, disponível no endereço 

eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br, os documentos listados nos subitens 5.24 e/ou 5.26 

deste Edital.  
5.23) O candidato que solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá preencher os seguintes 

requisitos: 
 a)  ser pessoa com deficiência; e/ou, 
 b)  ser hipossuficiente. 
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5.24) Os candidatos com deficiência, conforme previsão constante na Lei Estadual nº 6.988, de 2 de julho de 

2007, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará, de 4 de julho de 2007, deverão: 

a)  Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de Solicitação” “Candidato com 

Deficiência”, tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição no endereço 

eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br; 
 b) Enviar via Sedex, para a sede do CETAP, OU via upload, por meio de link específico, 

disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br, o Documento de 

Identidade nos termos do subitem 10.13 deste Edital; 
 c) Enviar via Sedex, para a sede do CETAP, OU via upload, por meio de link específico, 

disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br , o Laudo Médico legível 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como, a provável causa 

da deficiência, emitido com data dos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 

deste Edital. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua 

inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 

5.24.1) Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho 

máximo de 2MB. 
5.25) Os candidatos hipossuficientes deverão preencher os seguintes requisitos: 
 a)  Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 

que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, há, no mínimo, 45 dias;  

 b)  Estar com o cadastro da família atualizado – até 48 meses;  

 c)  Solicitar a isenção da taxa de inscrição junto à instituição organizadora do concurso público, 

conforme previsto no edital, informando o seu Número de Identificação Social (NIS), atribuído 

pelo Cadastro Único, juntamente com outros dados que forem solicitados, que devem ser 

idênticos aos que constam no Cadastro Único; 

 d)  ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135/2007. 

5.26) Os candidatos hipossuficientes deverão:  

a) Solicitar a Isenção da Taxa de Inscrição, selecionando o “Tipo de Solicitação” “Candidato 

Hipossuficiente” e preencher os dados requeridos, indicando o Número de Identificação Social 

- NIS atribuído pelo CadÚnico, tudo isso disponibilizado no Formulário Eletrônico de Inscrição 

no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br; 
b) Preencher a Declaração de que atende à condição de ser membro de família de baixa renda 

(Declaração de Hipossuficiência Financeira), nos termos do Decreto Federal n.º 6.135, de 26 

de junho de 2007, conforme modelo disponibilizado no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br , a qual deverá ser enviada via Sedex, para a sede do 

CETAP, OU via upload, por meio de link específico, disponível no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br. 

5.26.1) Somente serão aceitos documentos enviados via upload no formato PDF, PNG ou JPG, no tamanho 

máximo de 2MB. 

5.26.2) A FUNDAÇÃO CETAP verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato e terá decisão 

terminativa sobre a concessão, ou não, da isenção. 
5.27) Os documentos listados nos subitens 5.24 e 5.26 (desde que não opte pela via upload) deste Edital 

deverão ser enviados, em envelope tamanho A4, devidamente lacrado e etiquetado conforme modelo a 

seguir: 

 

SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 
Nome completo do candidato 

CPF do candidato 
 

5.28) As informações prestadas no Requerimento de Isenção de taxa de inscrição e na Declaração de 

Hipossuficiência Financeira, bem como toda a documentação apresentada serão de inteira 

responsabilidade do candidato que responderá por qualquer falsidade.  
5.29) Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:  
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 a) omitir informações;  
 b) fraudar e/ou falsificar documentação;  

 c) Estar inscrito/a no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal há menos de 

45 dias; 

 d) Cadastro desatualizado há mais de 48 meses; 

 e) os dados informados no cadastro do site da Fundação CETAP estarem divergentes dos dados 

cadastrados no Cadastro Único; 

 f) os documentos enviados forem ilegíveis, inviabilizando sua análise; 
  g) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou  
 h) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.22 e no Anexo 02 – 

Cronograma Completo deste Edital. 
5.30) A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 

parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  
5.31) O envio da documentação exigida será de responsabilidade exclusiva do candidato, a Fundação 

CETAP não se responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada completa ou 

incompleta da referida documentação. 
5.32)  Não será permitida, após o envio do Requerimento de Isenção de taxa de inscrição, da Declaração de 

Hipossuficiência Financeira e dos demais documentos comprobatórios, a complementação da 

documentação, bem como, revisão, mesmo em período de recurso. 
5.33)  Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax, via correio eletrônico 

ou, ainda, fora do prazo. 
5.34) O deferimento do pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição ficará condicionado à 

comprovação da deficiência e/ou da hipossuficiência atestada(s) pelo encaminhamento da 

documentação especificada nos subitens 5.24 e/ou 5.26 deste Edital. 
5.35) O simples envio da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de 

inscrição, a qual estará sujeita à análise por parte da Fundação CETAP nos termos das regras 

previstas neste Edital. Os documentos listados nos subitens 5.24 e 5.26 apresentados não serão 

devolvidos.  
5.36) O não-cumprimento das diretrizes previstas sobre a isenção do pagamento da taxa de inscrição, a falta 

ou inconformidade de alguma documentação e/ou informação, ou a solicitação apresentada fora do 

período fixado implicará indeferimento do referido pedido. 
5.37)  Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, será divulgada a Relação Preliminar 

das Solicitações de Isenção do Pagamento da taxa de inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do 

item 14 deste Edital. 
5.38)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos 

poderão interpor recursos através do Portal de Acompanhamento no endereço eletrônico da Fundação 

CETAP, os quais serão devidamente analisados. Após esse período, não serão aceitos pedidos de 

revisão.  
5.39) Após análise dos recursos, será divulgada a Relação Definitiva das Solicitações de Isenção do 

Pagamento da Taxa de Inscrição Deferidas e Indeferidas, nos termos do item 14 deste Edital. 
5.40)  Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos nos 

termos do subitem 5.39 deste Edital e, ainda, tenham interesse em efetivar a respectiva inscrição neste 

concurso público, deverão acessar o Sistema Eletrônico de Inscrições da Fundação CETAP e efetuar o 

pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição. 
5.41) Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferidos e 

que não efetivarem a sua inscrição através do pagamento do boleto bancário da taxa de inscrição 

dentro do prazo previsto não participarão deste concurso público. 
5.42)  O candidato poderá inscrever-se para concorrer a apenas um cargo, independente do nível de 

escolaridade. 

5.43) O candidato deverá indicar no Formulário Eletrônico de Inscrições, em qual Município deseja realizar a 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 

5.43.1) Não será permitida a alteração do Cargo, Localidade ou do Município de realização da Prova Objetiva 

de Múltipla Escolha após realizada a inscrição. 
5.44)  Caso o candidato realize mais de uma inscrição, será considerada como oficial apenas a mais recente, 

considerando a data, hora, minuto e segundo do preenchimento da inscrição no Sistema Eletrônico de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D83936.htm#art10
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Inscrições da Fundação CETAP. 
5.45) As informações prestadas pelo candidato, durante a fase de inscrição, são de sua inteira 

responsabilidade. A declaração falsa ou inexata dos dados fornecidos pelo candidato poderá gerar o 

cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes, em qualquer época. 
5.46) Outras Informações: 
 a)  Só o pagamento da taxa de inscrição não significa que o candidato esteja inscrito, estando 

sujeito à confirmação posterior, quando será publicada a Lista Provisória de Candidatos 

Inscritos; 

 b)  Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória ou condicional; 
 c)  Não serão recebidas inscrições por via postal, via fax, correio eletrônico, condicional ou 

extemporânea. 
5.47) As inscrições efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de 

inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição. 

5.48) O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação 

de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos a data de 

nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for o caso), entre outros, 

tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos 

atinentes ao concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também 

os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de 

computadores por meio dos mecanismos de busca atualmente existentes.  

 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1)  Ao candidato com deficiência, que pretende fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 

inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição neste Concurso 

Público desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo pleiteado. 
6.2)  O candidato com deficiência participará do concurso em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local 

de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
6.3) Será reservado o mínimo de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste concurso às pessoas 

com deficiência, nos termos do §1º do art. 1º do Decreto n.o 9.508/2018, observadas as disposições 

pertinentes: 

a)  A reserva de vagas fixada no percentual de 5% (cinco por cento) será aplicada aos cargos com 

número de vagas superior a 20 (vinte); 
b) nos cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco) e igual ou inferior a 20 (vinte) 

será reservada 01 (uma) vaga às pessoas com deficiência; 
c) aos cargos com número de vagas inferior a 5 (cinco) não será aplicada a reserva de vagas às 

pessoas com deficiência, em razão da impossibilidade de aplicação do percentual máximo de 

20% (vinte por cento) fixado na legislação pertinente. 
6.4)  Na aplicação do percentual a que se refere o subitem 6.3, quando o resultado for fração de um número 

inteiro, será arredondado para um número inteiro imediatamente posterior. 
6.5)  O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá indicar tal condição no Formulário Eletrônico 

de Inscrição e, ainda, enviar no período fixado no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital, via 

SEDEX (com data de postagem até o último dia do período de envio da documentação) para a sede da 

Fundação CETAP em Belém/PA (ver endereço no item 16 deste Edital) OU via upload, por meio de link 

específico, disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br , o seguinte 

documento comprobatório: Laudo Médico legível atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, 

bem como, a provável causa da deficiência, emitido com data dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

data de publicação deste Edital. Deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número 

de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
6.5.1) A documentação comprobatória da pessoa com deficiência deverá ser enviada (desde que não opte 

pela via upload) em envelope tamanho A4 devidamente lacrado e etiquetado, conforme o modelo a 

seguir: 
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SOLICITAÇÃO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 
Nome completo do candidato 

CPF do candidato 
 

6.6)  O candidato com deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, ou, ainda, mesmo 

tendo indicado tal condição no Formulário Eletrônico de Inscrição e não enviar via SEDEX ou via 

upload o documento comprobatório tratado no subitem 6.5 deste Edital, não concorrerá às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência e terá indeferido qualquer recurso em favor de sua situação, 

concorrendo às demais vagas para Ampla Concorrência. 
6.6.1) Não será permitida, após o envio da documentação comprobatória para a Solicitação para concorrer às 

vagas reservadas às pessoas com deficiência, a complementação da mesma, bem como, revisão, 

mesmo em período de recurso. 
6.7) O Laudo Médico terá validade somente para este Concurso Público e para esta finalidade de 

solicitação para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, e não será devolvido, 

assim como, não serão fornecidas cópias desse laudo. 

6.8) A exatidão dos documentos enviados será de total responsabilidade do candidato. 

6.9)  A publicação do Resultado Final do concurso será divulgada através de duas listas, a primeira 

contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda 

somente a classificação dos candidatos com deficiência. 

6.10) Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem de classificação geral. 
6.11) O candidato com deficiência aprovado no presente concurso será submetido à exame admissional. 
6.12)  Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

aposentadoria. 

 

 

7. DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS 

 

7.1) Aos candidatos pretos ou pardos que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

pela Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, é assegurado o direito de inscrição neste Concurso 

Público. 

7.2)  O candidato negro participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação das 

provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

7.3) Será reservado o mínimo de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas neste concurso às pessoas 

negras, nos termos da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014, observadas as disposições pertinentes: 

 a)  A reserva de vaga será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas for igual ou 

superior a 3 (três); 

 b) Caso a aplicação do percentual estabelecido resulte em número fracionado, este será elevado 

para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco 

décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menos 

que 0,5 (cinco décimos). 

7.4)  Poderão concorrer às referidas vagas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da 

inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE. 

7.5) Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos termos do 

item 14 do presente Edital, o Edital de Convocação para a realização do Procedimento de 

Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos. 

7.6) O candidato deverá comparecer ao Procedimento de Heteroidentificação complementar à 

autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos que será realizado em Belém/PA munido de: 

 a)  Autodeclaração de Cor/Raça Original; 

 b)  Documento de Identidade, nos termos do subitem 10.13 deste Edital. 
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7.7) A autodeclaração terá validade somente para o presente concurso público, não podendo ser estendida 

a outros certames. 

7.8) Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, 

sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 

constatação de declaração falsa. 

7.9) Os candidatos classificados, que tiverem se autodeclarado pretos ou pardos, serão convocados para 

confirmar tal opção, mediante a assinatura da Declaração (Autodeclaração de Cor/Raça), perante a 

Comissão Organizadora do concurso, que avaliará o candidato primordialmente com base no fenótipo 

ou, subsidiariamente, em quaisquer outras informações que auxiliem a análise acerca de sua condição 

de pessoa negra, conforme o estabelecido em Edital de Convocação para a realização do 

Procedimento de Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos. 

7.10) O candidato não será considerado enquadrado na condição de negro quando: 

 a) não comparecer à entrevista; 

 b) não assinar a declaração; e 

 c) por maioria, os integrantes da Comissão considerarem que o candidato não atendeu à 

condição de pessoa negra. 

7.11) O candidato não enquadrado na condição de negro será comunicado por meio de decisão 

fundamentada da Comissão. 

7.12) O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá interpor recurso, em  

 prazo e forma a serem informados no Edital de Convocação para a realização do Procedimento de 

 Heteroidentificação complementar à autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos. 

7.13) Comprovando-se falsa a declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 

nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

7.14) O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato 

discriminatório de qualquer natureza. 

7.15) Os candidatos pretos ou pardos concorrerão concomitantemente às vagas reservadas à ampla 

concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 

7.16) Os candidatos pretos ou pardos poderão optar por concorrer concomitantemente às vagas reservadas 

às pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no 

concurso. 

7.16.1) Os candidatos pretos ou pardos aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às 

pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos cargos, deverão 

manifestar opção por uma delas. 

7.16.2) Na hipótese do subitem 7.16.1, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados 

dentro das vagas destinadas aos pretos ou pardos. 

7.17) Os candidatos pretos ou pardos aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência 

não preencherão as vagas reservadas a candidatos pretos ou pardos. 

7.18)  Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 

candidato negro posteriormente classificado. 

7.19)  Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos termos do 

item 14 do presente Edital, o Resultado Preliminar do Procedimento de Heteroidentificação 

complementar à Autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos.  

7.20) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar do Procedimento de 

Heteroidentificação complementar à Autodeclaração dos candidatos pretos ou pardos, será divulgado o 

Resultado Definitivo do Procedimento de Heteroidentificação complementar à Autodeclaração dos 

candidatos pretos ou pardos, nos termos do item 14 do presente Edital. 

7.21) Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos, estas 

serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7.22) A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com 

deficiência e a candidatos pretos ou pardos. 
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8. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 

 

8.1) A confirmação das inscrições dar-se-á através da Lista Provisória de Candidatos Inscritos a ser 

publicada nos termos do item 14 deste Edital. 
8.1.1) Na Lista Provisória de Candidatos Inscritos no Concurso Público, serão divulgadas, em ordem 

alfabética, as seguintes relações: 
 a) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições deferidas e indeferidas; 
 b) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência deferidas e indeferidas; 

 c) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para 

a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas e indeferidas. 

 d) Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas aos candidatos pretos ou pardos deferidas e indeferidas. 

8.2) O ato de Confirmação da Inscrição consiste na verificação, por parte do candidato, de seus dados     

divulgados na Lista Provisória de Candidatos Inscritos. 
8.3) O candidato deverá recorrer em face das seguintes ocorrências na Lista Provisória de Candidatos   

Inscritos: 
 a) ausência do seu nome em qualquer uma das Relações; 
 b) erro cadastral (nome completo, CPF e data de nascimento); 
 c) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos com inscrições indeferidas; 
 d) inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de não ser 

candidato com deficiência; 

 e) não inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições 

para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, em caso de ser candidato 

com deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 f)  inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para 

concorrer às vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos, em caso de não ter feito 

referida solicitação; 

 g) não inclusão do seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições 

para concorrer às vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos, em caso de ser 

candidato negro e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 f) inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações de 

atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 

caso do candidato não possuir necessidade de atendimento especial; 
 g) não inclusão de seu nome na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas solicitações 

de atendimento especial para a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em 

caso do candidato possuir necessidade de atendimento especial e ter realizado todo o 

procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 h) não inclusão de seu NOME SOCIAL na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas 

inscrições deferidas e indeferidas, em caso de ter realizado todo o procedimento de solicitação 

previsto neste Edital. 

8.4) Em quaisquer dos casos previstos no subitem 8.3 deste Edital, o candidato deverá interpor recurso, nos 

termos do item 13 deste Edital, observando o período determinado para a Confirmação das Inscrições 

no Anexo 02 – Cronograma Completo deste Edital. 
8.5) O candidato que confirmar a presença de seu nome na Lista Provisória de Candidatos Inscritos e 

verificar que todos os seus dados encontram-se de forma correta terá sua inscrição confirmada e 

deverá aguardar a publicação do Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 

Horários da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
8.6) Os recursos interpostos fora do prazo estabelecido não serão aceitos, sendo considerada para tanto a 

data de recebimento do recurso interposto via internet. 
8.7) Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de seus dados na Lista Provisória 

de Candidatos Inscritos, a qual passará a ser oficial e imutável àqueles que não interponham qualquer 

tipo de recurso no prazo previamente estabelecido. 
8.8.1) Tornam-se, sem efeito, os recursos interpostos após o período previsto neste Edital, sendo os mesmos 
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indeferidos sem análise do mérito. 
8.8) Será divulgado, após análise e julgamento dos recursos interpostos nos termos e condições dos itens 

06 e 13 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e Divulgação dos Locais e Horários da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nos termos do item 14 deste Edital. 
8.9) O candidato que verificar, na Lista Provisória de Candidatos Inscritos, quaisquer das ocorrências 

previstas no subitem 8.3 deste Edital e não recorrer poderá, dependendo da ocorrência verificada: 
   a)  ser eliminado do concurso quando o seu nome não constar nas Relações Provisórias de 

candidatos com inscrições deferidas ou ainda constar na Relação Provisória de candidatos com 

inscrições indeferidas; 
 b) alterar o erro cadastral (nome completo, CPF, data de nascimento e opção de cargo) na Ata de 

Correção que lhe será disponibilizada no dia da realização da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha; 
 c) concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome estiver incluso 

na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência deferidas, mesmo em caso de não ser candidato com 

deficiência, quando o candidato poderá ser eliminado do certame; 

 d) não concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência quando seu nome não estiver 

incluso na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às 

vagas reservadas às pessoas com deficiência deferidas, em caso de ser candidato com 

deficiência e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 
 e) não receber atendimento especial quando seu nome não estiver incluso na Relação Provisória 

de candidatos que tiveram suas solicitações de atendimento especial para a realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha deferidas, em caso do candidato possuir necessidade de 

atendimento especial e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital. 
 f) concorrer às vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos quando seu nome estiver 

incluso na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer às 

vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos deferidas, mesmo em caso de não ser 

candidato negro ou pardo, quando o candidato poderá ser eliminado do certame; 

 d) não concorrer às vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos quando seu nome não 

estiver incluso na Relação Provisória de candidatos que tiveram suas inscrições para concorrer 

às vagas reservadas aos candidatos pretos ou pardos deferidas, em caso de ser candidato 

pretos ou pardos e ter realizado todo o procedimento de solicitação previsto neste Edital; 

 

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

9.1) Será divulgado, nos termos do item 14 deste Edital, o Edital de Homologação das Inscrições e de 

Divulgação dos Locais e Horários da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.2) A FUNDAÇÃO CETAP não enviará telegramas e nem informará por telefone, fax ou e-mail, o local de 

prova do candidato, sendo de responsabilidade exclusiva do mesmo a obrigação de obter esta 

informação no respectivo Edital. 
9.3) O candidato que desejar imprimir o seu Cartão de Inscrição, que contém informações a respeito de seu 

local e horário de prova, poderá fazê-lo utilizando o Portal de Acompanhamento da Fundação CETAP 

no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br. 
9.3.1) O Cartão de Inscrição contém informações a respeito dos dados cadastrais do candidato, assim como, 

o local e horário de realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
9.3.2) A impressão do Cartão de Inscrição é uma opção do candidato, uma vez que as informações contidas 

no mesmo serão divulgadas no Edital de Homologação das Inscrições e de Divulgação dos Locais e 

Horário da Prova Objetiva de Múltipla Escolha.  
9.3.3) Não será cobrada a apresentação do Cartão de Inscrição no dia da realização da Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha 

 

, 
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10. DA 1ª FASE: PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 

 

10.1) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada em local e horário a serem estabelecidos pelo 

Edital de Homologação e de Divulgação dos Locais e Horários da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 

conforme determina o item 9 deste Edital. 
10.1.1) O candidato deverá, obrigatoriamente, verificar o seu local de prova no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br. 
10.1.2) O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela Fundação CETAP. 
10.1.3) São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da 

Prova Objetiva de Múltipla Escolha e o comparecimento no horário determinado. 
10.1.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha terá duração máxima de 03h30 (três horas e trinta minutos). 
10.2) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os 

candidatos inscritos. 
10.3) À Prova Objetiva de Múltipla Escolha, será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
10.4) A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será composta das seguintes questões, conforme as tabelas 

seguintes: 

 

 a) Para os cargos de Nível Médio Completo:  

Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 10 0,3 3,0 

 

10 

Matemática e Raciocínio 

Lógico 
10 0,2 2,0 

Noções de Informática 10 0,2 2,0 

Legislação 10 0,3 3,0 

 

 

 b) Para os cargos de Nível Superior:  

Disciplinas Questões Pontos Total 

Língua Portuguesa 05 0,2 1,0 

 

10 
Noções de Informática 05 0,2 1,0 

Legislação 10 0,2 2,0 

Conhecimentos Específicos 30 0,2 6,0 

 

 

10.5) Para cada questão, existirão 04 (quatro) alternativas de resposta (A, B, C e D), da qual apenas uma 

será correta, de acordo com o comando da questão. 
10.6) O conteúdo programático de cada disciplina da Prova Objetiva de Múltipla Escolha encontra-se no 

Anexo 01 deste Edital e está disponível nos termos do item 14 deste Edital. 
10.6.1) As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não contempladas nos objetos de avaliação constantes no Anexo 01 

deste Edital. 
10.6.2) A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação, salvo se listadas no 

conteúdo programático previsto no Anexo 01 deste Edital. 
10.7) O candidato receberá 01 (um) Caderno de Questões que consistirá na Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha e 01 (um) Cartão Resposta, onde deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de 

tinta azul ou preta fabricada em material transparente.  
10.7.1) O Cartão Resposta será utilizado para correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
10.8) O candidato deverá respeitar as instruções contidas na capa do Caderno de Questões sob pena de 

eliminação no Concurso Público. 
10.9) A correta utilização do Cartão Resposta é de inteira responsabilidade do candidato. 
10.10.1) Não será fornecido Cartão Resposta substituto ao candidato. 
10.10) Não serão computadas questões não respondidas (falta de marcação no Cartão Resposta), nem 

questões que contenham mais de uma resposta marcada, rasura, emenda, ainda que legível. 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 15 / 23 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
EDITAL N.º 01/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

10.11) As informações extras acerca da correta utilização do Cartão Resposta estarão impressas no mesmo, 

devendo ser rigidamente seguidas, sob pena de ser invalidado. 
10.12) O candidato deverá comparecer ao local da prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos 

do horário previsto para início da mesma, munido do seguinte material: 
 a)  Documento oficial de identidade (original); 

b)  Caneta esferográfica de tinta azul ou preta fabricada em material transparente. 
10.13) Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 

Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (ordem, conselhos, 

etc.), passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado 

pelo artigo 159 da Lei nº 10.503, de 23 de setembro de 1997). 
10.13.1) Para o candidato estrangeiro, nos termos do item 3, subitem 3.1, alínea “a” deste Edital, os 

documentos válidos serão a Carteira de Estrangeiro ou o passaporte visado.  
10.14) Não serão aceitos como documento de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais 

(qualquer modelo, por meio físico ou eletrônico/digital), carteiras de motorista (modelo antigo), carteira 

nacional de habilitação digital (modelo eletrônico), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor 

de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

10.14.1) Ante a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais de provas 

como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 

aparelhos eletrônicos durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, fica vedada a 

apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de Habilitação em meio eletrônico 

(CNHe) e/ou título de eleitor digital (meio eletrônico). Para fins de identificação civil o candidato 

obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles 

admitidos no subitem 10.13 deste Edital.  

10.15) Não será aceita cópia (autenticada ou não) do documento de identidade. 
10.16)  Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste 

o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 90 (noventa) dias da data de 

realização da Prova Objetiva e Múltipla Escolha, ocasião em que será submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
10.16.1) A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação 

apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
10.17) Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 

na forma definida por este Edital, não poderá fazer a prova e será, automaticamente, eliminado deste 

Concurso Público.  
10.17.1) No dia da realização da prova, o candidato que não estiver portando o documento de identidade 

original, na forma definida por este Edital, não poderá permanecer dentro do Local de Prova.  
10.18) No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste das listagens oficiais relativas aos 

locais de prova pré-estabelecidos, a Fundação CETAP poderá proceder a inclusão do referido 

candidato através do preenchimento de identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 

assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, mediante a apresentação do Boleto de 

Inscrição pago devidamente autenticado. 
10.18.1) A inclusão de que trata o subitem 10.18 terá caráter condicional, passível de confirmação pela 

Fundação CETAP, na fase de correção da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, com o intuito de se 

verificar a pertinência da referida inclusão, sob pena de improcedência de sua inscrição. 
10.19) O portão de acesso ao local da prova será fechado, impreterivelmente, no horário de início da Prova, 

não sendo tolerado atraso, nem a presença de acompanhante nas dependências do local de realização 

da prova, exceto para os casos de candidatas lactantes, sendo que tal condição deverá ser 

mencionada previamente à realizadora do certame. 
10.20) Em nenhuma hipótese haverá aplicação de prova fora dos locais e horários pré-estabelecidos. 
10.21) Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada ou repetição de prova, importando a ausência ou 

atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
10.22) Durante a execução da prova, não será permitida consulta a nenhuma espécie de legislação, livro, 
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revista, folheto, dicionário ou qualquer outro material impresso ou digital. 
10.23) No dia de realização da prova, não será permitido ao candidato entrar ou permanecer com smartphone, 

tablet, ipod®, gravador, mp3 ou similar, ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, 

bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica ou similar, notebook, palmtop, pen drive, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, bem como, relógio de qualquer espécie ou 

quaisquer controles ou dispositivos eletrônicos, óculos escuros, protetor auricular ou quaisquer 

acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.  
10.23.1) A FUNDAÇÃO CETAP recomenda que o candidato não leve quaisquer dos objetos citados no subitem 

10.23 deste Edital. 
10.24) Caso o candidato leve algum dos objetos citados no subitem anterior, este deverá requerer ao Fiscal de 

Sala embalagem apropriada para a guarda dos mesmos, com exceção de qualquer tipo de arma.  
10.24.1) Todos os objetos citados no subitem 10.23 deverão ser guardados devidamente desligados. 
10.24.2) Qualquer som emitido pelos objetos citados no subitem 10.23 deste Edital durante e realização da 

prova poderá ocasionar a eliminação do candidato do Concurso Público. 
10.24.3) O candidato que estiver portando qualquer tipo de arma no local de prova será encaminhado à 

Coordenação, onde será realizado procedimento de desmuniciamento da arma e acautelamento da 

mesma.  
10.24.4) O descumprimento das instruções contidas nos subitens 10.23, 10.23.1, 10.24 e 10.24.1 poderá 

implicar eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.  
10.25) Quando do término da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, o candidato deverá retirar-se da sala de 

prova portando sua embalagem com os objetos citados no subitem 10.23. 
10.25.1) A FUNDAÇÃO CETAP não se responsabilizará por perdas ou extravio de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
10.26) No decorrer da prova, se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica, deverá manifestar-se 

imediatamente ao Fiscal de Sala. 
10.27) Os eventuais erros nos dados pessoais constantes do Cartão Resposta ou na Ata de Sala deverão ser 

corrigidos na Ata de Correção. 
10.28) Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala o Caderno de Questões e o Cartão 

Resposta, bem como todo e qualquer material cedido para a execução da prova, com exceção da 

embalagem apropriada à guarda dos objetos citados no subitem 10.24. 
10.29) Será permitido ao candidato copiar o gabarito da prova e levar consigo o Caderno de Questões desde 

que nos últimos 30 (trinta) minutos antes do término da prova.  
10.210.1) A anotação do gabarito será permitida de acordo com as instruções contidas na capa do Caderno de 

Questões. 
10.30) Todos os candidatos poderão, ainda, ter acesso à imagem digitalizada do Cartão Resposta preenchido 

por eles durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br. 
10.30.1) A referida imagem ficará disponível até 30 (trinta) dias corridos da data de publicação do Resultado 

Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
10.31) O candidato somente poderá ausentar-se da sala de prova, deixando o local de prova, após 120 (cento 

e vinte) minutos do início da mesma.  
10.32) O candidato que se retirar do local de prova não poderá retornar em hipótese alguma. 
10.33) Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas, em razão 

do afastamento do candidato da sala de prova. 

10.33.1) Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de suspensão 

momentânea durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, como por exemplo em caso 

de falta de energia elétrica, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo 

que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do 

certame.  

10.33.2) Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso, sob pena de eliminação do 

certame.  

10.34) Os três últimos candidatos de cada sala de prova só poderão sair juntos. 
10.35) A FUNDAÇÃO CETAP poderá, durante a realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, submeter 

os candidatos ao registro fotográfico individual para fins de confirmação de sua identidade, bem como 

ao sistema de detecção de metal. 
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10.36) A transcrição da “frase mestra” é obrigatória e servirá para identificar o Cartão Resposta do candidato, 

bem como para possibilitar o Exame Pericial Grafotécnico, quando for o caso. 
10.37)  Será considerado ELIMINADO do Concurso Público o candidato que: 
 a) apresentar-se ao local de prova após o fechamento do portão, que se dará no horário 

determinado para início da realização da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 

impreterivelmente;  
 b) não apresentar o documento de identidade exigido, respeitadas as exceções previstas no 

subitem 10.16; 
 c) não seguir, criteriosamente, todas as instruções contidas na capa do Caderno de Questões e 

do Cartão Resposta; 
 d) se recusar a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para sua 

realização; 
 e) se afastar da sala, após início da mesma, sem o acompanhamento de Fiscal;  
 f) se ausentar da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão Resposta;  
 g) durante a realização da prova, for encontrado em flagrante comunicação com outro candidato 

ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito, ou através de equipamentos eletrônicos, ou 

ainda que venha a tumultuar a sua realização;  
 h) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou impressos que 

não forem expressamente permitidos, ou ainda qualquer dos objetos previstos no subitem 

10.23 deste Edital; 
i) usar de ofensas ou insultos para com os Coordenadores, Fiscais ou demais pessoas 

envolvidas na realização do certame, inclusive demais candidatos; 
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
k) não permitir ser submetido ao registro fotográfico individual para fins de confirmação de sua 

identidade, bem como ao detector de metal; 
l) não permitir a coleta de sua assinatura, registro fotográfico e/ou se recusar a realizar qualquer 

procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados; 
m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à 

Coordenação. 

10.38) Será considerado APROVADO na 1ª Fase do Concurso Público o candidato que obtiver na Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha rendimento igual ou superior a 6 (seis) pontos na referida Prova E que 

obtiver nota que o classifique na proporção de 2:1 (dois para um) em relação à quantidade de vagas 

ofertadas para o cargo a que estiver concorrendo, respeitando o empate na última colocação.  
10.38.1) Será considerado REPROVADO na 1ª Fase do Concurso Público o candidato que obtiver na Prova 

Objetiva de Múltipla Escolha rendimento inferior a 6 (seis) pontos na referida Prova OU que obtiver nota 

que não o classifique na proporção de 2:1 (dois para um) em relação à quantidade de vagas ofertadas 

para o cargo a que estiver concorrendo, respeitando o empate na última colocação. 
10.39)  Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos termos do 

item 14 do presente Edital, o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
10.40) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla 

Escolha, será divulgado o Resultado Definitivo da Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nos termos do 

item 14 do presente Edital. 

 

11. DA 2ª FASE: PROVA DE TÍTULOS  

 

11.1) A Prova de Títulos, de caráter Classificatório, será aplicada para todos os candidatos inscritos nos 

cargos de Nível Superior aprovados na 1ª Fase convocados através do Edital de Convocação para a 

Prova de Títulos nos termos do item 14 do presente Edital, sendo realizada em data fixada no Anexo 02 

– Cronograma Completo do presente Edital. 
11.2)    Serão analisados os documentos da Prova de Títulos somente dos candidatos inscritos nos cargos de 

Nível Superior APROVADOS na 1ª Fase do Concurso Público conforme critérios estabelecidos no item 

10 do presente Edital, que realizarem o envio dos documentos de acordo com as datas fixadas no 

Anexo 02 – Cronograma Completo do presente Edital. 
11.3) À Prova de Títulos será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
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11.4) Os Títulos corresponderão à Titulação Acadêmica e ao Exercício de Atividade Profissional, sendo 

avaliados segundo os parâmetros do quadro a seguir (Quadro de Parâmetros da Prova de Títulos): 

 

QUADRO DE PARÂMETROS DA PROVA DE TÍTULOS 

ALÍNEAS TÍTULO 
VALOR DE 

CADA TÍTULO 
VALOR 

MÁXIMO 

A 
Título de Doutor – Diploma devidamente 

registrado e expedido por instituição de ensino 

oficial, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
4,00 4,00 

B 
Título de Mestre – Diploma devidamente 

registrado e expedido por instituição de ensino 

oficial, reconhecida pelo Ministério da Educação. 
2,00 2,00 

C 

Título de Pós-Graduação Latu Senso e/ou Título 

Especialista – Certificado de curso de Pós-

Graduação Latu Senso na área especifica a que 

concorre, com carga horária mínima de 360 

horas, devidamente registrado, expedido por 

instituição oficial ou reconhecida pelo Ministério 

da Educação. 

0,50 1,00 

D 
Experiência de trabalho na área de atuação do 

cargo. 

0,50 por ano 

completo 
3,00 

 

11.5) Os títulos serão somados concomitantemente até o valor máximo de 10 (dez) pontos, respeitando o 

valor máximo apresentado no Quadro de Parâmetros da Prova de Títulos do subitem 11.4 do presente 

Edital, para cada tipo de título.  
11.6) A documentação comprobatória para obtenção de pontos na Prova de Títulos seguirá os seguintes 

critérios:  
11.6.1) Para os títulos referentes à alínea “A” do subitem 11.4 serão aceitas as seguintes documentações:  

a)  Diploma de Curso de Pós-Graduação em Nível de Doutorado devidamente reconhecido pelo 

MEC e expedido por instituição reconhecida pelo MEC. O documento deverá necessariamente 

estar em papel timbrado da instituição e com nome, cargo/função e assinatura do responsável 

e acompanhado do respectivo Histórico Escolar. 
b)  Para Curso de Doutorado concluído no exterior, será aceito apenas o Diploma, desde que 

revalidado por Instituição de Ensino Superior no Brasil, na conformidade com as normas 

estabelecidas pelo MEC.  
11.6.2) Para os títulos referentes à alínea “B” do subitem 11.4 serão aceitas as seguintes documentações:  

a)  Diploma de Curso de Pós-Graduação em Nível de Mestrado devidamente reconhecido pelo 

MEC e expedido por instituição reconhecida pelo MEC. O documento deverá necessariamente 

estar em papel timbrado da instituição e com nome, cargo/função e assinatura do responsável 

e acompanhado do respectivo Histórico Escolar.  
b)  Para Curso de Mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o Diploma, desde que 

revalidado por Instituição de Ensino Superior no Brasil, na conformidade com as normas 

estabelecidas pelo MEC.  

11.6.3) Para os títulos referentes à alínea “C” do subitem 11.4 serão aceitas as seguintes documentações:  

a)  Diploma de Conclusão de Curso de Especialização em nível de Pós-graduação lato sensu, 

expedido pela instituição ministrante e reconhecida pelo MEC, de acordo com as normas do 

Conselho Nacional de Educação, anexando o respectivo Histórico Escolar.  

11.6.4) Para os títulos referentes à alínea “D” do subitem 11.4 a pontuação unitária será concedida para cada 

período de 01 (um) ano trabalhado e a experiência deverá ser comprovada conforme abaixo:   

a)  Mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

contendo a parte de identificação do candidato e do registro do empregador (com início e fim, 

se for o caso), acrescida de declaração do órgão ou da empresa, em papel timbrado, que 

informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado, com a 

descrição das atividades desenvolvidas, emitidas pelo setor de pessoal ou equivalente (não 

havendo departamento de pessoal ou de recursos humanos, a autoridade responsável pela 
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emissão do documento deverá declarar/certificar também essa inexistência).   

b)  No caso de servidor público, mediante apresentação de certidão de tempo de serviço, emitida 

pelo setor de pessoal ou equivalente (não havendo órgão de pessoal ou de recursos humanos, 

a autoridade responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar também essa 

inexistência), que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço 

realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas. 

c)  Mediante apresentação de contrato de prestação de serviços, devidamente firmado entre as 

partes, ou de Recibo de Pagamento a Autônomo (RPA). Qualquer um dos documentos deverá 

necessariamente vir acompanhado de declaração, emitida pela organização tomadora de 

serviços, que informe detalhadamente o período (com início e fim, se for o caso), o serviço 

realizado quando autônomo e a qualificação da organização tomadora dos serviços.  

d)  Para comprovação de experiência profissional no exterior, mediante apresentação de cópia de 

declaração do órgão ou da Empresa ou, no caso de servidor público, de certidão de tempo de 

serviço. Esses documentos somente serão considerados se traduzidos para a língua 

portuguesa por tradutor juramentado.  

e)  Mediante a apresentação de contrato social em que conste claramente a participação do 

candidato no quadro societário da organização, que deverá necessariamente vir acompanhado 

de declaração de responsável em que constem claramente a descrição do serviço e o nível de 

atuação como profissional.  

11.7) Para efeito de pontuação dos títulos referentes à alínea “D” do subitem 11.4 não será considerada 

fração de ano nem superposição de tempo de serviço. 

11.8)  Não será computado como Experiência Profissional o tempo de estágio, de monitoria, de bolsa de 

estudo, de bolsa de pesquisa e de atividades como voluntário. 

11.9) Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua 

Portuguesa por tradutor juramentado.  
11.10) Apenas os Títulos que tenham relação direta com o cargo escolhido pelo candidato no presente 

Concurso Público terão validade para o cômputo de pontos na Prova de Títulos.  
11.11) A comprovação dos Títulos deverá ser através de envio, via upload, das imagens dos títulos, por meio 

de link específico, disponível no endereço eletrônico https://www.fundacaocetap.com.br . 

11.11.1) O envio da documentação referente à Prova de Títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

A Fundação CETAP não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa 

documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de 

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão 

somente para esse Certame, não serão devolvidos nem dele serão fornecidas cópias. 

11.11.2) O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original referente às imagens 

enviadas via upload para a Prova de Títulos. 

11.11.3) Caso seja solicitado pela Fundação CETAP, o candidato deverá enviar a referida documentação via 

SEDEX para a sede do CETAP em Belém/PA, para a confirmação da veracidade das informações. 

11.12) A veracidade das informações prestadas no envio da imagem dos títulos será de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem 

prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que 

acarreta sua eliminação do certame. 

11.13) Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Parâmetros da Prova de 

Títulos serão desconsiderados.  
11.14) Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também os emitidos via fax, página eletrônicas sem a 

respectiva autenticação do cartório ou outras formas que não aquelas exigidas no presente Edital.  
11.15) O envio dos documentos referentes à Prova de Títulos deverá ser realizada no período mencionado no 

Anexo 02 – Cronograma Completo do presente Edital. 
11.16) O não envio via upload dos documentos referentes à Prova de Títulos, nos termos do item 11 do 

presente Edital e do Edital de Convocação para a Prova de Títulos, implicará na atribuição de 0 (zero) 

pontos na referida Prova.  
11.17) Não serão aceitos Títulos encaminhados via postal, via fax, via correio eletrônico ou por quaisquer 

outras vias não especificadas no presente Edital. 
11.18) Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos termos do 

item 14 do presente Edital, o Resultado Preliminar da Prova de Títulos. 
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11.19) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Preliminar da Prova de Títulos, será 

divulgado o Resultado Definitivo da Prova de Títulos, nos termos do item 14 do presente Edital. 

 

12. DO RESULTADO FINAL 

 

12.1) Será considerado APROVADO no concurso público o candidato que obtiver na Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha rendimento igual ou superior a 6 (seis) pontos na referida Prova E que obtiver nota 

final que o classifique na proporção de 2:1 (dois para um) em relação à quantidade de vagas ofertadas 

ao cargo a que estiver concorrendo, respeitando o empate na última colocação. 
12.2) Será considerado REPROVADO no concurso público o candidato que obtiver na Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha rendimento inferior a 6 (seis) pontos na referida Prova OU que obtiver nota final que 

não o classifique na proporção de 2:1 (dois para um) em relação à quantidade de vagas ofertadas ao 

cargo a que estiver concorrendo, respeitando o empate na última colocação. 

12.3) Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO no concurso público o candidato APROVADO nos 

termos do subitem 12.1 do presente Edital e que obtiver Nota Final suficiente à classificação para o 

número de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso. 

12.4)  Será considerado APROVADO E NÃO CLASSIFICADO no concurso público o candidato APROVADO 

nos termos do subitem 12.1 do presente edital com Nota Final insuficiente à classificação para o 

número de vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso. 

12.4.1)  Os candidatos APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS formarão o cadastro de reserva 

12.5)  A Nota Final de cada candidato será encontrada através da seguinte equação: 
a) Para os candidatos inscritos nos cargos de Nível Médio: 

 

Nota Final = NPO 
 

 b) Para os candidatos inscritos nos cargos de Nível Superior: 
 

Nota Final = (NPO x 70%) + (NPT x 30%) 
 

Em que: 
NPO: Nota da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

NPT: Nota da Prova de Títulos 

DO RESULT 
12.6) Os candidatos APROVADOS serão classificados de acordo com os valores decrescentes da Nota 

Final.  
12.7)  Apurado o total de pontos que compõe a Nota Final, na hipótese de empate entre os candidatos 

APROVADOS, serão adotados os seguintes critérios de desempate na respectiva ordem: 
 a)  for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a sessenta anos, conforme artigo 27, 

parágrafo único, da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b)  obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Específicos, quando for o caso; 

 c) obtiver maior nota na Prova de Língua Portuguesa; 
 d) obtiver maior nota na Prova de Legislação; 
 e) obtiver maior nota na Prova de Matemática e Raciocínio Lógico, quando for o caso; 

 f) obtiver maior nota na Prova de Noções de Informática; 

 g) obtiver maior nota na Prova de Títulos, quando for o caso; 

 h) possuir a maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 
12.7.1) No caso da persistência do empate, mesmo depois de aplicados todos os critérios de desempate 

estabelecidos por este edital, a Fundação CETAP promoverá sorteio público com critérios específicos a 

serem definidos em edital específico de convocação. 

12.8)    Em data fixada no Anexo 02 - Cronograma Completo do presente Edital, será divulgado, nos termos do 

item 14 do presente Edital, o Resultado Final Preliminar do Concurso Público. 
12.9) Após análise dos recursos interpostos contra o Resultado Final Preliminar do Concurso Público, será 

divulgado o Resultado Final Definitivo do Concurso Público, nos termos do item 14 do presente Edital. 
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13. DOS RECURSOS 

 

13.1) Caberá recurso contra: 

 

 Recurso Forma 

01 Edital Completo do Certame Internet 

02 
Relação Preliminar das Isenções Deferidas 

e Indeferidas 
Internet 

03 Lista Provisória de Candidatos Inscritos Internet 

04 
Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva 

de Múltipla Escolha  
Internet 

05 
Resultado Preliminar da Prova Objetiva de 

Múltipla Escolha  
Internet 

06 Resultado Preliminar da Prova de Títulos Internet 

07 

Resultado Preliminar do Procedimento de 

Heteroidentificação complementar à 

Autodeclaração dos candidatos pretos ou 

pardos. 

Internet 

08 Resultado Final Preliminar  Internet 

 

13.2)  Para interpor recurso pela Internet, é necessário acessar o Portal de Acompanhamento 

(https://www.fundacaocetap.com.br) e preencher eletronicamente o Formulário próprio, respeitando os 

prazos informados no Anexo 02 - Cronograma Completo deste Edital. 

13.2.1) Para interpor recurso contra o Edital Completo do Certame, é necessário fazer o login no site 

https://www.fundacaocetap.com.br , clicar no botão “Impugnação contra o Edital de Abertura” na página 

do Concurso e preencher eletronicamente o formulário próprio.  

13.3) Todos os recursos serão analisados, entretanto, somente serão respondidos e divulgados em 

documento específico os Recursos interpostos contra o Gabarito Oficial Preliminar se devidamente 

fundamentados. Os deferimentos/indeferimentos dos demais Recursos interpostos contra as outras 

fases do certame serão informados através da divulgação dos Resultados Definitivos de cada etapa 

questionada, quando então o candidato poderá verificar a alteração ou não de sua pontuação, o que 

indicará o respectivo deferimento/indeferimento do recurso, não havendo qualquer outro tipo de 

comunicação relacionada ao deferimento ou indeferimento dos recursos. 
13.3.1) Em nenhuma hipótese, será encaminhada resposta individual aos candidatos. 
13.3.2) A FUNDAÇÃO CETAP não se responsabilizará pelo não recebimento dos recursos interpostos pela 

Internet ocasionado por motivos de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como, outros fatores que impossibilitem a 

transmissão de dados. 
13.4) Se o exame de recursos contra o Gabarito Oficial Preliminar da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 

resultar na anulação de questão integrante de Prova, a pontuação correspondente a essa questão será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
13.5) Se houver alterações do Gabarito Oficial Preliminar, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 
13.6) O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo no seu recurso. Recursos inconsistentes ou sem 

fundamentação serão preliminarmente indeferidos. 
13.7) Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos e/ou recurso contra o Gabarito 

Oficial Definitivo. 
13.8) Recurso interposto fora do prazo previsto será indeferido. 
13.9) Não será aceito recurso enviado via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
13.10) Recursos cujo teor desrespeite a Banca serão preliminarmente indeferidos. 
13.11) A Banca Examinadora constitui última instância para julgamento dos recursos, sendo soberana em 

suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
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14. DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS 

 

14.1) Os resultados de cada etapa deste Concurso Público, bem como, todas as comunicações oficiais de 

interesse dos candidatos, serão disponibilizados para consulta no endereço eletrônico 

https://www.fundacaocetap.com.br , bem como, no mural do Conselho Regional de Farmácia do Estado 

do Pará. 
14.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações oficiais através dos meios 

disponibilizados pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará e pela Fundação CETAP, não 

podendo o candidato alegar desconhecimento de qualquer publicação oficial divulgada dentro dos 

termos especificados no item 14 deste Edital. 
14.3) Não serão fornecidas informações por telefone, fax, correios, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 

outra forma que não as especificadas no item 14 deste Edital. 

 

15. DA NOMEAÇÃO E POSSE 

 

15.1)  A nomeação e posse no cargo obedecerão à ordem de classificação, não gerando o fato da aprovação 

direito à nomeação, que dependerá da necessidade de pessoal e disponibilidade orçamentária da 

Administração Pública. 
15.2)  A nomeação dar-se-á em consonância com a legislação em vigor. 
15.3) Os candidatos serão convocados através de publicação no Diário Oficial da União, no Portal do 

Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará e no mural do Conselho Regional de Farmácia do 

Estado do Pará. 
15.3.1) Não serão realizadas convocações através de telefone, fax, correio eletrônico (e-mail) ou qualquer 

outra forma que não as especificadas no subitem 14 deste Edital. 
15.3.2) É de inteira responsabilidade do candidato a obtenção das informações referentes à convocação oficial 

através dos meios disponibilizados pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará não 

podendo o candidato alegar desconhecimento de qualquer convocação oficial divulgada dentro dos 

termos especificados no subitem 14 deste Edital. 
15.4)  Após a nomeação, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à confirmação 

das condições estabelecidas nos itens 02 e 03 deste Edital que estabelecem as exigências de cada 

cargo para efeito de investidura, bem como da legislação pertinente, sendo que a não apresentação de 

quaisquer deles implicará revogação do ato de nomeação. 
15.4.1)  Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, declarações, nem fotocópias não autenticadas. 

15.4.2)  É facultado ao Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará exigir dos candidatos, até a data da 

posse, além da documentação prevista neste Edital e pelo setor de Recursos Humanos, outros 

documentos que julgar necessário.  

 

 

16. DOS ENDEREÇOS CITADOS NESTE EDITAL 

 

16.1) Endereço da sede da Fundação CETAP: Av. Presidente Vargas, n.° 158, sala 1202, CEP: 66.010-000, 

Centro, Belém/PA. (Funcionamento: de segunda à sexta-feira, exceto feriados, de 09:00 às 12:00 

horas). 

 
 

 17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1) A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 

pertinentes. 
17.2) O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará e a Fundação CETAP não se responsabilizam 

por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham a ser comercializados, 

referentes à preparação de candidatos a este Concurso Público. 
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17.3) Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

Provas. O candidato deverá observar, rigorosamente, os Editais e os comunicados a serem divulgados 

na forma do item 14 deste Edital. 
17.4) Decorridos 180 (cento e oitenta) dias após a divulgação do Resultado Final do Concurso Público, e não 

se caracterizando qualquer óbice, é facultado a Fundação CETAP a incineração das Provas e demais 

registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos. 
17.5) Toda documentação comprobatória enviada via Sedex, junto à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos, será considerada como válida quando postada dentro do prazo estabelecido neste Edital. 
17.6) Os itens, subitens e Anexos deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 

acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data 

de convocação dos candidatos para a Prova correspondente, circunstância em que será mencionada 

em Edital de Retificação a este Edital a ser publicado na forma do item 14 deste Edital. 
17.6.1) É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todo e qualquer Edital de Retificação 

a este Edital que vier a ser publicado, nos termos do item 14 deste Edital.  
17.7) Caberá ao Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará a Homologação do Resultado Final, o 

qual será publicado no Diário Oficial da União, no Portal do Conselho Regional de Farmácia do Estado 

do Pará e no mural do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará. 
17.8) Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso em conjunto com a Fundação CETAP. 
17.8.1) Os questionamentos relativos a casos omissos neste Edital e na Legislação Federal deverão ser 

protocolados na sede da Fundação CETAP e serão resolvidos pela Comissão do Concurso em 

conjunto com a Fundação CETAP. 
17.9) A Comissão do Concurso poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, a qualquer 

tempo, desde que sejam verificadas falsidades de declaração ou irregularidade nas provas em que se 

submeter. 
17.10) O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Pará e a Fundação CETAP se eximem de quaisquer 

despesas decorrentes da participação do candidato neste Concurso Público. 
17.11)  O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de Homologação do Resultado 

Final, podendo ser prorrogado por igual período. 
17.12) O candidato APROVADO obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Conselho Regional de 

Farmácia do Estado do Pará, enquanto perdurar a validade do Concurso. 
17.13) Não serão fornecidos aos candidatos, pela Fundação CETAP, quaisquer atestados, certidões ou 

certificados relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para este fim a homologação 

divulgada no Diário Oficial da União.  
17.14) O foro da Comarca de BELÉM/PA é competente para decidir quaisquer ações judiciais interpostas com 

respeito a este Edital e respectivo Concurso Público. 
17.15) Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

Belém, 10 de dezembro de 2019. 
 

DANIEL JACKSON PINHEIRO COSTA 

PRESIDENTE DO CRF-PA 
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ANEXO 01 – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

 

1. NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

1.1 LÍNGUA PORTUGUESA 

Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto n.o 

6.583, de 29 de setembro de 2008.  

1 Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 

semânticas, discursivas e argumentativas. 2 Tipologia textual. 3 Coesão e coerência. 4 

Ortografia oficial. 5 Acentuação gráfica. 6 Pontuação. 7 Formação e emprego das classes de 

palavras. 8 Significação de palavras. 9 Sintaxe da oração e do período. 10 Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 11 Emprego do sinal indicativo de crase. 

 

 

1.2 MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO 

1 Nível Médio Números inteiros. 2 Operações e propriedades. 3 Números racionais. 4 

Representação fracionária e decimal. 5  Operações e propriedades. 6 Razão e proporção. 7 

Porcentagem. 8 Regra de três simples. 9 Divisão em partes proporcionais. 10 Equação do 1º 

grau e 2º grau. 11 Sistema métrico, medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. 

12 Relação entre grandezas. 13 Tabelas e gráficos. 14 Compreensão e elaboração da lógica 

das situações por meio de raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio seqüencial. 15 

Orientação espacial e temporal. 16 Formação de conceitos. 17 discriminação de elementos. 

18 compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de 

forma válida, a conclusões determinadas. 

 

 

1.3 NOÇÕES DE INFORMÁTICA  

1 Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software, 

instalação de periféricos. 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft 

Office). 3 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 4 Redes de computadores: 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 5 

Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e 

similares. 6 Programa de correio eletrônico: MS Outlook. 7 Sítios de busca e pesquisa na 

Internet. 8 Redes. 

 

 

1.4 LEGISLAÇÃO  

Decreto nº 85.878/1981. Lei nº 3.820/1960. Lei nº 5.991/1973. Lei nº 6.994/1982. Lei nº 

12.514/2011. Lei nº 13.021/2014. Resoluções CFF: nº 357/2001, nº 566/2012, nº 585/2013, nº 

586/2013, nº 596/2014, nº648/2017. Deliberação CRF-PA nº 383/2018.    
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2. NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

 

2.1 LÍNGUA PORTUGUESA 

Obs: O candidato deverá considerar a nova Reforma Ortográfica contida no Decreto n.o 

6.583, de 29 de setembro de 2008.  

1 Compreensão e interpretação de textos, com domínio das relações morfossintáticas, 

semânticas, discursivas e argumentativas. 2 Tipologia textual. 3 Coesão e coerência. 4 

Ortografia oficial. 5 Acentuação gráfica. 6 Pontuação. 7 Formação e emprego das classes de 

palavras. 8 Significação de palavras. 9 Sintaxe da oração e do período. 10 Concordância 

nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 11 Emprego do sinal indicativo de crase. 

 

 

2.2 NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

1 Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 

procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software, 

instalação de periféricos. 2 Edição de textos, planilhas e apresentações (ambiente Microsoft 

Office). 3 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 4 Redes de computadores: 

conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e intranet. 5 

Programas de navegação: Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox, Google Chrome e 

similares. 6 Programa de correio eletrônico: MS Outlook. 7 Sítios de busca e pesquisa na 

Internet. 8 Redes. 

 

 

2.2 LEGISLAÇÃO  

Decreto nº 85.878/1981. Lei nº 3.820/1960. Lei nº 5.991/1973. Lei nº 6.994/1982. Lei nº 

12.514/2011. Lei nº 13.021/2014. Resoluções CFF: nº 357/2001, nº 566/2012, nº 585/2013, nº 

586/2013, nº 596/2014, nº648/2017. Deliberação CRF-PA nº 383/2018.    

 

 

4.5 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

CARGO 03: ADVOGADO 

Direito Administrativo: 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 

Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 

3.1 Conceitos, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato 

administrativo: cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadências 

administrativas. 4 Agentes públicos. 4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 

Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies. 4.2.3 Cargo, emprego e função 

pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 

Remuneração. 4.2.8 Direitos e deveres. 4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo 

administrativo disciplinar. 5 Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, 

regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico‐ administrativo. 6.1 

Conceito. 6.2 Princípios expressos e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade 

civil do Estado. 7.1 Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no direito 

brasileiro. 7.2.1 Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por 

omissão do Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 

Causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 

Direito de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas 

de prestação e meios de execução. 8.4 Delegação: concessão, permissão e autorização. 8.5 

Classificação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, 51 

descentralização, concentração e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 

Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades 

paraestatais e terceiro setor: serviços sociais autônomos, entidades de apoio, organizações 
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sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 Controle da administração 

pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 

Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa: Lei nº 8.429/1992. 11 Processo 

administrativo. 11.1 Lei n.º 9.784/1999. 12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 

Legislação pertinente. 12.1.1 Lei nº 8.666/1993. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais 

disposições normativas relativas ao pregão. 12.1.3 Decreto nº 7.892/2013 (sistema de registro 

de preços). 12.1.4 Lei nº 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas). 

Decreto nº 6.170/2007, Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011 e Instrução 

Normativa do STN nº 1/1997 (convênios e instrumentos congêneres). 12.2 Fundamentos 

constitucionais. Direito Constitucional: 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas 

de eficácia plena, contida e limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias 

fundamentais. 3.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de 

nacionalidade, direitos políticos, partidos políticos. 4 Organização político administrativa do 

Estado. 4.1 Estado federal brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios. 

5 Administração Pública. 5.1 Disposições gerais, 5.2 servidores públicos. 6 Poder Executivo. 

6.1 Atribuições e responsabilidades do presidente da República. 7 Poder Legislativo. 7.1 

Estrutura. 7.2 Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.4 Fiscalização contábil, 

financeira e orçamentária. 7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder Judiciário. 8.1 

Disposições gerais. 8.2 Órgãos do poder judiciário. 8.2.1 Organização e competências, 

Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e competências. 9 Funções essenciais à 

justiça. 9.1 Ministério público, advocacia pública. 9.2 Defensoria pública. Direito do Trabalho: 

1 Consolidação das Leis do Trabalho. 2 Súmulas do TST. 3 Conceitos fundamentais. 4 

Princípios. 5 Acordo e Convenção Coletivos de Trabalho. Direito Processual do Trabalho: 1 

Procedimentos nos dissídios individuais. 1.1 Reclamação. 1.2 Jus postulandi. 1.3 Revelia. 1.4 

Exceções. 1.5 Contestação. 1.6 Reconvenção. 1.7 Partes e procuradores. 1.8 Audiência. 1.9 

Conciliação. 1.10 Instrução e julgamento. 1.11 Justiça gratuita. 2 Provas no processo do 

trabalho. 2.1 Interrogatórios. 2.2 Confissão e consequências. 2.3 Documentos. 2.4 

Oportunidade de juntada. 2.5 Prova técnica. 2.6 Sistemática da realização das perícias. 2.7 

Testemunhas. 3 Recursos no processo do trabalho. 3.1 Disposições gerais. 3.1.1 Efeitos 

suspensivo e devolutivo. 3.1.2 Recursos no processo de cognição. 3.1.3 Recursos no processo 

de execução. 4 Processos de execução. 4.1 Liquidação. 4.2 Modalidades da execução. 4.3 

Embargos do executado ‐ impugnação do exequente. 5 Jurisprudência do tribunal superior 

do trabalho. 5.1 Súmulas e orientações jurisprudenciais. 6 Prescrição e decadência no 

processo do trabalho. 7 Competência da justiça do trabalho. 8. Rito sumaríssimo no dissídio 

individual. 9 Comissão prévia de conciliação nos dissídios individuais. 10 Ação rescisória no 

processo do trabalho. 11 Mandado de segurança. 11.1 Cabimento no processo do trabalho. 

12 Dissídios coletivos. Direito Previdenciário: 1 Seguridade social. 1.1 Conceito, origem e 

evolução legislativa no Brasil, organização e princípios. 2 Custeio da seguridade social. 2.1 

Receitas, contribuições sociais, salário‐de‐contribuição. 3 Regime geral de previdência 

social. 3.1 Segurados e dependentes. 3.2 Filiação e inscrição. 3.3 Carência. 3.4 Espécies de 

benefícios e prestações, disposições gerais e específicas. 3.5 Salário‐de‐benefício. 3.6 

Renda mensal inicial. 3.7 Reajustamento e revisão. 3.8 Prescrição e decadência. 3.9 

Acumulação de benefícios. 3.10 Justificação. 3.11 Ações judiciais em matéria previdenciária. 

3.12 Acidente de trabalho. 4 Regime próprio de previdência dos servidores públicos. 5 

Contagem recíproca de tempo de contribuição e compensação financeira. 6 Previdência 

complementar. Direito Tributário: 1 Definição e conteúdo do direito tributário, noção de tributo 

e suas espécies. 2 O Sistema Constitucional Tributário Brasileiro, princípios constitucionais 

tributários, competências tributárias, discriminação das receitas tributárias, limitações 

constitucionais ao poder de tributar. 3 Vigência e aplicação da legislação tributária no tempo e 

no espaço. Interpretação e integração da legislação tributária. O fato gerador da obrigação 

tributária. 4 Obrigação tributária principal e acessória, hipótese de incidência e fato imponível. 

5 Capacidade tributária. 6 Sujeito ativo da obrigação tributária, parafiscalidade. 7 Sujeito 
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passivo da obrigação tributária, direto e indireto. 8 Responsabilidade pelo tributo e 

responsabilidade por infrações. 9. Imunidade e isenção tributária, anistia. 10 Crédito tributário; 

10.1 constituição do crédito tributário; 10.2 lançamento: definição, modalidade e efeitos do 

lançamento; 10.3 suspensão do crédito tributário; 10.4 extinção do crédito tributário; 10.5 

exclusão do crédito tributário. 10.6 Garantias e privilégios do crédito tributário; 11 Preferências 

e cobrança em falência; 12. Responsabilidade dos sócios em sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada; 13 Dívida ativa (Lei nº 6.830/80) e Execução Fiscal; 14 Infrações e 

sanções tributárias. 15. Mandado de segurança tributário; 16 Ação anulatória de débito fiscal; 

17 Ação de repetição de indébito tributário. Direito Civil: 1 Lei de introdução às normas do 

direito brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade, interpretação e integração das leis. 

1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 

Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade. 2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da 

personalidade. 2.6 Domicílio. 3 Pessoas jurídicas. 3.1 Disposições Gerais. 3.2 Constituição. 

3.3 Extinção. 3.4 Sociedades de fato. 3.5 Associações. 3.6 Fundações. 4 Bens imóveis, móveis 

e públicos. 5 Fato jurídico. 6 Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Invalidade. 7 

Prescrição. 7.1 Disposições gerais. 8 Decadência. 9 Obrigações. 9.1 Características. 9.2 

Adimplemento pelo pagamento. 9.3 Inadimplemento das obrigações – disposições gerais e 

mora. 10 Contratos. 10.1 Princípios. 10.2 Contratos em geral. 10.3 Disposições gerais. 11 

Responsabilidade civil objetiva e subjetiva. 11.1 Obrigação de indenizar. 11.2 Dano material. 

11.3 Dano moral. 12 Lei nº 8.078/1990. 12.1 Consumidor. 12.2 Fornecedor. 13 Lei nº 

10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 13.1 Disposições preliminares. 13.2 Direitos fundamentais. 

Direito Processual Civil: 1 Lei nº 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). 1.1 Normas 

processuais civis. 1.2 Função jurisdicional. 1.3 Ação. 1.3.1 Conceito, natureza, elementos e 

características. 1.3.2 Condições da ação. 1.3.3 Classificação. 1.4 Pressupostos processuais. 

1.5 Preclusão. 1.6 Sujeitos do processo. 1.6.1 Capacidade processual e postulatória. 1.6.2 

Deveres das partes e procuradores. 1.6.3 Procuradores. 1.6.4 Sucessão das partes e dos 

procuradores. 1.7 Litisconsórcio. 1.8 Intervenção de terceiros. 1.9 Poderes, deveres e 

responsabilidade do juiz. 1.10 Ministério Público. 1.11 Advocacia Pública. 1.12 Defensoria 

pública. 1.13 Atos processuais. 1.13.1 Forma dos atos. 1.13.2 Tempo e lugar. 1.13.3 Prazos. 

1.13.4 Comunicação dos atos processuais. 1.13.5 Nulidades. 1.13.6 Distribuição e registro. 

1.13.7 Valor da causa. 1.14 Tutela provisória. 1.14.1. Tutela de urgência. 1.14.2 Disposições 

gerais. 1.15 Formação, suspensão e extinção do processo. 1.16 Processo de conhecimento e 

do cumprimento de sentença. 1.16.1 Procedimento comum. 1.16.2 Disposições Gerais. 1.16.3 

Petição inicial. 1.16.4 Improcedência liminar do pedido. 1.16.5 Audiência de conciliação ou de 

mediação. 1.16.6 Contestação, reconvenção e revelia. 1.16.7 Audiência de instrução e 

julgamento. 1.16.8 Providências preliminares e do saneamento. 1.16.9 Julgamento conforme 

o estado do processo. 1.16.10 Provas. 1.16.11 Sentença e coisa julgada. 1.16.12 

Cumprimento da sentença. 1.16.13 Disposições Gerais. 1.16.14 Cumprimento. 1.16.15 

Liquidação.1.16.16 Cumprimento de sentença e Execução contra a Fazenda do Pública. 1.17 

Procedimentos Especiais. 1.18 Procedimentos de jurisdição voluntária. 1.19 Processos de 

execução. 1.20 Processos nos tribunais e meios de impugnação das decisões judiciais. 1.21 

Livro Complementar. 1.21.1 Disposições finais e transitórias. 2 Mandado de segurança. 3 Ação 

popular. 4 Ação civil pública. 5 Ação de improbidade administrativa. 6 Reclamação 

constitucional. 7 Lei nº 8.245/1991 e suas alterações (Locação de imóveis urbanos). 7.1 

Procedimentos. 8 Jurisprudência dos tribunais superiores. Noções de Direito Penal: 1 Crimes 

contra a administração pública. 2 Crimes relativos à licitação (Lei nº 8.666/1993). 3 Crimes 

contra a fé pública. 
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CARGO 04: FARMACÊUTICO FISCAL 

Leis Federais: no 3.820/1960; no 5.991/1973; no 6.360/1976; no 6.480/77; no 6.839/1980; no 

8.078/1990 e alterações (artigos 6o, 31, 37 e 39); no 9.120/1995; no 9.294/1996 e alterações; 

no 9.677/1998; no 9.695/1998; no 9.787/1999 e alterações; no 10.357/2001; no 10.406/2002; 

Código Civil (artigos 927 a 951); no 11.343/2006 e alterações (Título IV, Capítulos I e II); no 

11.903/2009 e alterações; no 13.021/2014; Lei no 9.965/2000 e Lei no 13.043/2014. Decreto-

Lei: no 2.848/1940 Código Penal e alterações (artigos 273 a 280 e 282 a 285). 2 Decretos 

Federais: no 20.377/1931; no 20.931/1932; no 74.170/1974 e alterações; no 85.878/1981; no 

3.181/1999; no 8.077/2013. 3 Medida Provisória: no 2.190-34/2001, artigo 11. 4 Portarias do 

Ministério da Saúde: no 344/1998 e alterações; no 802/1998 e alterações; no 06/1999 e 

alterações; no 4.283/2010. 5 Portaria Conjunta SVS/MS no 01/2013. 6 Resoluções e 

Instruções Normativas da Anvisa: RDC no 220/2004; RDC no 50/2002 e alterações; RDC no 

53/2007; RDC no 199/2006 e alterações; RDC no 44/2009 e alterações; IN no 09/2009; RDC 

no 17/2013 (Concessão e Alteração - AFE e AE); RDC no 17/2012; RDC no 96/2008 e 

alterações; RDC no 320/2002; RDC no 17/2010 e alterações; RDC no 306/2004; RDC no 

302/2005 e alterações; RDC no 80/2006; RDC no 204/2006 e alterações; RDC no 16/2007 e 

alterações; RDC no 17/2007 e alterações; RDC no 25/2007; RDC no 58/2007 e alterações; 

RDC no 67/2007 e alterações; RDC no 52/2009 e alterações; RDC no 20/2011 e alterações; 

RDC no 10/2011; RDC no 47/2013; RDC no 48/2013; RDC no 07/2015; RDC no 157/2017; 

RDC no 16/2014 (Capítulos III, IV e V); RDC no 22/2014; RDC no 50/2014 e alterações; RDC 

no 58/2014; RDC no 98/2016; IN no 11/2016; RDC no 63/2009; RDC no 220/2004; RDC no 

16/2013; RDC no 185/2001 e alterações; RDC no 11/2012; RDC no 39/2013 e alterações. 7 

Noções sobre o Sistema Único de Saúde - SUS (Lei no 8.080/1990 e alterações). 8 Resoluções 

do Conselho Federal de Farmácia:Resolução CFF no 566/2012; Resolução CFF no 577/2013; 

Resolução CFF no 596/2014; Resolução CFF no 612/2015; Resolução CFF no 638/2017; 

Resolução CFF no 648/2017; Resolução CFF no 651/2017 

 

 

CARGO 05: SECRETÁRIO EXECUTIVO BILÍNGUE OU TRILÍNGUE 

1 Redação Oficial. 2 Ética Profissional. 3 Código de Ética do Profissional de Secretariado. 4 

Preparação e organização de reuniões e viagens. 5 Comunicação e Relações Interpessoais 

nas organizações. 6 Perfil Secretarial. 7 Moderna Administração. 8 Funções administrativas 

(Planejar, Organizar, Dirigir, Controlar). 9 Organizações e Níveis Organizacionais. 10 

Motivação e Liderança nas Organizações. 11 Habilidades técnicas, humanas e conceituais. 

Empreendedorismo. 12 Gestão de Processos (Checklist, Follow Up, Agenda), administração 

do tempo. 13 Gestão de Documentação. 14 Gestão de arquivos: impressos e eletrônicos. 15 

Gestão de Informação (Gerenciamento Eletrônico de Documentos – GED; fluxo, categorias). 

16 Cerimonial, etiqueta pessoal e profissional. INGLÊS E ESPANHOL: 1 Leitura e 

compreensão de texto: compreensão de textos escritos em língua inglesa e espanhola (sentido 

global do texto, localização de determinada idéia, palavras cognatas, fazer inferências e dar 

sentido ao texto lido). 2 Itens gramaticais relevantes para a compreensão dos conteúdos 

semânticos. 3 Conhecimento de vocabulário fundamental e de aspectos gramaticais em nível 

funcional, ou seja, como acessório à compreensão do texto. 4 Tradução: frases, palavras e 

texto. 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
EDITAL N.º 01/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

ANEXO 02 – CRONOGRAMA COMPLETO 
 

DESCRIÇÃO Data 
01 AFIXAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 10/12/2019 

02 PRAZO DE RECURSO CONTRA O EDITAL DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 11/12/2019 e 12/12/2019 

03 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 17/12/2019 à 06/02/2020 

04 PERÍODO DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU DE NECESSIDADES ESPECIAIS E OS 
HIPOSSUFICIENTES QUE SOLICITAREM A ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  17/12/2019 e 18/12/2019 

05 PERÍODO PARA O ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 17/12/2019 à 19/12/2019 

06 RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 14/01/2020 

07 PERÍODO DE RECURSO CONTRA A RELAÇÃO PRELIMINAR DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
DEFERIDAS E INDEFERIDAS 15/01/2020 e 16/01/2020 

08 RELAÇÃO DEFINITIVA DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DEFERIDAS E INDEFERIDAS 21/01/2020 

09 PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO PELO NOME SOCIAL 17/12/2019 à 06/02/2020 

10 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA E ÀS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS 17/12/2019 à 07/02/2020 

11 PERÍODO DE ENVIO DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL 17/12/2019 à 07/02/2020 

12 LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS INSCRITOS 17/02/2020 

13 CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 18/02/2020 e 19/02/2020 

14 EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS E HORÁRIOS DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  02/03/2020 

15 REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA  15/03/2020 

16 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 15/03/2020 

17 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 16/03/2020 e 17/03/2020 

18 AFIXAÇÃO DO GABARITO OFICIAL DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 01/04/2020 

19 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 01/04/2020 

20 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 02/04/2020 e 03/04/2020 

21 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA 09/04/2020 

22 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 09/04/2020 
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23 PERÍODO DE ENVIO DOS DOCUMENTOS REFERENTES À PROVA DE TÍTULOS 13/04/2020 à 15/04/2020 

24 RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 28/04/2020 

25 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS 29/04/2020 e 30/04/2020 

26 RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE TÍTULOS 06/05/2020 

27 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO 
DOS CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS 

06/05/2020 

28 
PERÍODO DE REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS 
PRETOS OU PARDOS 

11/05/2020 e 12/05/2020 

29 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS 
PRETOS OU PARDOS 

18/05/2020 

30 
PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À 
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS PRETOS OU PARDOS 

19/05/2020 e 20/05/2020 

31 
RESULTADO DEFINITIVO DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS 
PRETOS OU PARDOS 

25/05/2020 

32 RESULTADO FINAL PRELIMINAR 25/05/2020 

33 PERÍODO DE RECURSO CONTRA O RESULTADO FINAL PRELIMINAR  26/05/2020 e 27/05/2020 

34 RESULTADO FINAL DEFINITIVO 29/05/2020 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

EDITAL N.º 01/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS 

 

1. CARGOS DE NÍVEL MÉDIO COMPLETO 

 

Cargo 01 Agente Administrativo 

Atribuições 

I. Assistir à chefia imediata, em assuntos de natureza 

administrativa, executando, controlando e 

acompanhando o desenvolvimento de tarefas em 

sua área de trabalho; 

II. Efetuar levantamentos, análises e reconciliações, 

com base nos controles; 

III. Redigir despachos de caráter rotineiro; 

IV. Controlar arquivos, papéis e documentos; 

V. Executar trabalhos de digitação, a partir de 

manuscritos, textos, tabelas e matrizes; 

VI. Zelar pela guarda e conservação dos materiais e 

máquinas de seu uso; 

VII. Avaliar, coletar e conferir dados, de acordo com 

instruções superiores; 

VIII. Prestar informações dos assuntos de rotina; 

IX. Coordenar e executar os procedimentos de 

recursos humanos no que necessários à 

regularidade dos contratos de trabalho; 

X. Executar tarefas similares, quando solicitado; 

XI. Prestar atendimento aos farmacêuticos e ao 

público em geral. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no Cargo 

Certificado de conclusão de curso de nível médio, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação – MEC. 

Vencimento 
R$ 2.015,86 (dois mil e quinze reais e oitenta e seis 

centavos) + Benefícios. 

Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 

VAGAS 

Localidade Quantidade de Vagas 

Belém 

07 (sete) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos com deficiência, 02 (duas) vagas 

reservadas aos candidatos pretos ou pardos e 04 

(quatro) vagas destinadas à ampla concorrência. 

Castanhal 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Marabá 01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 
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 candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Redenção 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Santarém 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

 

 

 

Cargo 02 Auxiliar Administrativo 

Atribuições 

I. Efetuar coleta e distribuição interna de documentos 

e/ou processos; 

II. Realizar serviços externos de correspondências e 

outros que lhes sejam atribuídos  pelas 

respectivas chefias imediatas; 

III. Receber, conferir e transportar material de 

escritório para requisitantes; 

IV. Executar serviços de limpeza nas diversas 

dependências da Autarquia; 

VI. Coletar e remover detritos e lixos; 

VII. Transportar, remover, arrumar móveis, organizar 

materiais e volumes diversos; 

VIII. Preparar e servir cafés e lanches; 

IX. Executar serviços de copeira e garçom; 

XI. Recolher utensílios de copa utilizados nos 

setores; 

XII. Efetuar a limpeza e higiene da copa, mantendo-a 

em condições de uso; 

XIII. Solicitar reparo ou reposição do material 

utilizado; 

XIV. Exercer atividades de protocolo; 

XV. Executar as atribuições determinadas pelas 

chefias; 

XVI. Executar as determinações autorizadas pela 

Diretoria. 

Nível de Escolaridade Nível Médio Completo 

Requisitos para Investidura no Cargo 

Certificado de conclusão de curso de nível médio, 

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 

Ministério da Educação – MEC. 

Vencimento 
R$ 1.193.04 (mil, cento e noventa e três reais e 

quatro centavos) + Benefícios. 

Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 

VAGAS 

Localidade Quantidade de Vagas 

Belém 

02 (duas) vagas. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Castanhal 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 
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Redenção 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

 

 

 

2. CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR COMPLETO 

 

Cargo 03 Advogado 

Atribuições 

I. Participar, planejar, organizar e controlar os 

sistemas de processos administrativos e judiciais; 

II. Elaborar pareceres, relatórios e laudos sobre 

assuntos que exijam a aplicação de conhecimentos 

inerentes às técnicas da hermenêutica jurídica e 

formalização de procedimentos administrativos e 

judiciais na defesa do Conselho Regional de 

Farmácia; 

III. Promover pesquisas, estudos e análises no 

campo do direito em favor da defesa das 

prerrogativas da profissão farmacêutica; 

IV. Assessorar a Diretoria e presidência em assuntos 

inerentes ao controle dos processos judiciais e 

extrajudiciais submetidos no âmbito de sua 

competência e atuação; 

V. Supervisionar e orientar empregados e 

profissionais de menor experiência nas áreas 

administrativa e jurídica;  

VI Elaborar estudos e propor programas de 

otimização de rotinas de trabalho, visando à melhoria 

de desempenho e qualidade dos serviços jurídicos;  

VII. Executar tarefas jurídicas inerentes à sua 

formação, determinadas pela Chefia do Setor 

Jurídico, Diretoria ou Presidência; 

VIII. Ajuizar ações de interesse do Conselho 

Regional de Farmácia, para execução dos fins da Lei 

Federal n° 3.820/60. 

IX Desenvolver outras atividades compatíveis com 

sua finalidade ou solicitadas por superior. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 

Requisitos para Investidura no Cargo 

Diploma de conclusão de curso de nível Superior em 

Direito, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, 

com registro e situação regular junto ao Conselho de 

Classe. 

Vencimento 
R$ 8.207,86 (oito mil, duzentos e sete reais e oitenta 

e seis centavos) + Benefícios. 

Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 

VAGAS 

Localidade Quantidade de Vagas 

Belém 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 



CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 4 / 6 

 

 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
EDITAL N.º 01/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS 

 

 

Cargo 04 Farmacêutico Fiscal 

Atribuições 

I. Participar da elaboração do Plano Anual de 

Fiscalização, que deverá ser aprovado pelo Plenário 

do Conselho Regional de Farmácia, fornecendo 

dados estatísticos e geográficos do estado; 

II. Participar da formulação estratégica de 

fiscalização considerando a situação geográfica e 

profissional de estado; 

III. Participar da elaboração dos relatórios mensais e 

anual com base nos dados de fiscalização; 

IV. Fiscalizar a área de jurisdição do regional, 

cumprido a legislação profissional, lavrando Termo 

de Visita em todos os estabelecimentos 

inspecionados. O termo de intimação e/ou auto de 

infração, ambos precedidos do termo de visita, 

deverão ser lavrados nos casos previstos na 

legislação vigente; 

V. Na atividade fiscalizadora, o farmacêutico fiscal 

poderá fornecer informação e orientação aos 

farmacêuticos e/ou outros presentes nos 

estabelecimentos no momento da fiscalização. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 

Requisitos para Investidura no Cargo 

Diploma de conclusão de curso de nível Superior em 

Farmácia, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, 

com registro e situação regular junto ao Conselho de 

Classe. 

Vencimento 

R$ 4.079,11 (quatro mil e setenta e nove reais e 

onze centavos) + Adicional de Exclusividade 100% + 

Benefícios. 

Carga Horária  Dedicação Exclusiva. 

VAGAS 

Localidade Quantidade de Vagas 

Belém 

03 (três) vagas, sendo 01 (uma) vaga reservada aos 

candidatos pretos ou pardos. Não haverá vaga 

reservada aos candidatos com deficiência. 

Castanhal 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Marabá 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

Redenção 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 
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Cargo 05 Secretário Executivo Bilíngue ou Trilíngue 

Atribuições 

I. Assessoramento especializado, auxiliando o 

Conselho na representação institucional o exterior e 

nas viagens nacionais e internacionais;  

II. Fluência nos idiomas inglês, espanhol, além da 

língua nativa;  

III. Desempenhar atividades técnicas, elaborando e 

propondo projetos e programas, planejando, 

desenvolvendo, implantando, acompanhando e 

controlando os resultados esperados; 

IV.  Realizar pesquisas e estudos para investigação 

de problemas da área de atuação, propondo 

soluções alternativas, acompanhando e controlando 

os resultados; 

V. Analisar processos e documentos, elaborando 

informações, pareceres, ofícios, regulamentos, 

portarias e outros atos oficiais, encaminhando-os 

para decisão da autoridade competente; 

VI. Promover consultoria interna relativa à sua área 

de atuação; prestar orientação  técnica a outros 

profissionais em assuntos de sua especialidade;  

VII.  Elaborar relatórios e gráficos relativos aos 

trabalhos da área; articular-se com  entidades e 

profissionais especializados, intercambiando 

informações, a fim de obter  subsídios e parcerias 

para implantação ou melhoria dos serviços 

prestados;  

VIII.  Realizar visitas técnicas, visando cumprir 

atribuições gerais e específicas da unidade  de 

prestação de serviço; 

IX.  Planejar treinamentos, palestras e outros 

eventos, sob sua especialização; 

X. Zelar pela guarda, conservação e limpeza dos 

equipamentos e materiais peculiares ao trabalho, 

bem como dos locais;  

XI. Desempenhar outras tarefas correlatas, 

implantadas de acordo com a evolução e as 

especificidades da área; 

XII.  Executar outras tarefas designadas pela 

Presidência ou Diretoria. 

Nível de Escolaridade Nível Superior Completo 

Requisitos para Investidura no Cargo 

Diploma de conclusão de curso de nível Superior em 

Secretariado Executivo Bilíngue ou Trilíngue com 

respectivas habilitações, expedido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da Educação – 

MEC, com registro e situação regular junto ao 

Conselho de Classe, se for o caso. 

Vencimento 
R$ 3.630,40 (três mil, seiscentos e trinta reais e 

quarenta centavos) + Benefícios. 

Carga Horária  40 (quarenta) horas semanais. 

VAGAS 

Localidade Quantidade de Vagas 
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CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARÁ 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
EDITAL N.º 01/2019, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
ANEXO 03 – INFORMAÇÕES DOS CARGOS 

Belém 

01 (uma) vaga. Não haverá vaga reservada aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos pretos 

ou pardos. 

 


